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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 488/96 

PUBLICADO NO JORNAL DO POVO 
N2 t 8 9 SEM O~/~ 9 i- 

~ 
FUNCION. RIO 

SÚMULA - Revoga Decreto Mumcinal sob nº 
314/96, de 16 abril de 1.996 a forma que especifica, 

MIULTON APARECIDO I\11AR11NI, Prefeito Mu 
mcipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

1 º - Revogar cm todo o seu teor, o Decreto Municipal nº 
314/96, de 16/04/96, que concede Gratificação mensal de 45,50% sobre o:. vcncicimcntos da 
Sra. CRISTL'\NE ANDIU~OT1 ERRERIAS, ocupante do Cargo de Comisào de Chefe da 
Divisão de Ensino Fundamental, na forma do Art. 19 ~ Lei Complementar nº 16/93, de 
18/11/93. 

RIDCISTRE--SE PUBLIQlJ11~ E Al1'lXK 

PAÇO MUNICIPAL, 31 DE Dl~ZEMBRO DE i99<,. 


